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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n° 173/2020

Garça, 03 de abril de 2020.

Requerimento n°
Vereador:

Assunto:

0230/2020

Paulo André Faneco

Apontamento do Tribunal de Contas.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra informamos que, as

situações apontadas não foram julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas para o

ressarcimento, inclusive com promoção de arquivamento destas denúncias junto ao

Ministério Público Estadual.

Atenciosarriênte,

JOÃO CARUOS DpS SANTOS
Prejeíto Mui

Êxmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


